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GAZETA BE BaA.GA,

Ainda as irmandades e con
frarias.

Já não podo duvidar-se, de que 
no actual governo predomina o pen
samento de apossar-se da adminis
tração dos cofres, e da propriedade 
das confrarias e das irmandades. Lou
ca ambição em pertender ingerir-se 
e tomar conia da administração dos 
dinheiros particulares d’eslas sandís
simas instituições, que, preenchen
do seus fins allamente religiosos e 
humanitários, são ao mesmo tem
po os «bancos ruraes», onde o la
vrador, o proprietário vae remediar 
as suas aftlicções, mediante um mo- 
dico juro.

Acabaram-se os fundos e os bens 
dos conventos, e agora é necessário 
invadir a propriedade das confrarias 
e das irmandades! Nada mais já 
resta !

Dinheiro é a ideia do século, é 
o sustentáculo dos ministérios im
populares, é o sonho doirado de to
dos os ambiciosos.

Não vae longe a epoca em que 
a imprensa, orgão e interprete da 
vontade dos povos, combateu o pen
samento de realizar as medidas des
acertadas que o governo tentava 

cmpregar; mas hoje a questão parece 
reapparecer, e encontrar até seus de
fensores.

Não queremos aggrcdir; quere
mos apenas sustentar as liberdades 
e instituições populares, e por isso 
nào podemos deixar de tornar ain
da a levantar a nossa voz humil
de do tribunal da imprensa, e com
bater lodos os projectos, que teu 
dem a deteriorar, ou antes a suppri- 
mir estas nobres, sandíssimas e phi- 
lanlropicas instituições.

Que utilizam os confrades em con
verter os fundos das irmandades em 
notas do banco ?

Que utilizam os irmãos em con
verter o metal sonante em dinhei
ro papel?

Que vantagens resultam de tal 
systerna ? Nenhumas, complelamen- 
te nenhumas.

Os estatutos, por que se regem es
tes pios estabelecimentos, constituem 
uma lei, e esta lei só permitiu a 
mutuação dos fundos sobre «hypo- 
thecas de bens de raiz, reforçadas 
com fiança idónea».

Como é pois que se tenta calcar 
a lei e abusar de suas expressas 
prescripções ? Não comprehendemos.

Se ao pensamento de realizar es
ta mutuação assistisse alguma van
tagem e melhoramentos para estas 
instituições pias, não só concorda-

riamos, mas até seriamos os pri
meiros a defender o projeclo.

Reíleclindo porem sobre a ques
tão, convencemo-nos de que tal mu- 
tuaç.ao e prejudicial, retrograda e 
subversiva.

E prejudicial, porque desfavorece 
a agricultura e lira ao lavrador o 
direilo de conlrahir qualquer em
préstimo sobre hypotheca, nos ca- 
zos exIremos.

E’ retrograda, porque outhorgan- 
do a carta constitucional tantas li
berdades, aos irmãos é usurpado o 
direilo de se conservarem em asso
ciação e de gerirem seus fundos.

E íinalmenle subversiva, porque 
a desamortização abre o caminho 
para a dissolução, e esta incerra a 
exlincçao, o aniquilamento comple
to de tão pias instituições.

Em virtude disto não podemos 
ficar silenciosos.

Pugnamos pelas liberdades do po
vo, porque somos povo, e n’isso nos 
honramos muito.

Pugnamos pela conservação das 
irmandades e confrarias, porque á 
instituição presidiu um pensamento 
religioso, sanclissimo; e é necessário 
que as crenças religiosas se não en
fraqueçam, antes se robusteçam 
mais e mais entre nós.

__ Pugnamos até pela sua conserva
ção e prosperidade, porque d’ellas 

resultam iminensas vtqntagens á 
agricultura e aos povos, cujos in
teresses sustentamos e defendemos, 
e cujas liberdades e garantias de
sejamos intactas.

E’ necessário que o governo res
peite a propriedade e direitos das 
corporações.

E necessário que os estatutos, por 
que se regem as confrarias, não se
jam letra morta, e que os confra
des sejam os primeiros a respei- 
tal-os.

E necessário que aos povos se 
conserve o livre exercício de suas 
regalias e direitos, que se lhes abra 
o caminho do progresso, e que se 
deixem progredir, que elles chega
rão ao seu fim.

O povo d’esta augusta cidade foi 
sempre firme em suas crenças, al
tamente livre e accerrimo defensor 
dos princípios por que se rege.

Deixem pois ao povo o que é do 
povo, se o qtiizerem sustentar den
tro dos limites da moderação e da 
lei.

CORRESPONDÊNCIAS.
Guimaraens 2í de Janeiro

(Correspondência particular.)

Anle-hontetn, domingo, percorreu asSECÇÃO LITTEKÃRIA.
(FRAGMENTO DE UM ROMANCE ORIGINAL 

INÉDITO.)

POR

A. Hl. de Moraes Leal-Junior.

Offerecido

Ao illm.0 snr. Augusto Clemente de 
Souza Geão — Bacharel em Direito 

pela Universidade de Coimbra.

(Continuado do n. 9. )

III.

Soube-se depois que o seu empenho todo 
era approximar-se de Antonio Matoso; 
mas o carcereiro declarou-llf-e incom- 
mmiicaiel —segundo as ordens do snr. cor
regedor, Tinoco d Albergaria.

D entre o povo que se apinhara ali, pro
vavelmente para vêr o Salsa-Parrilha, e ou
vir o que elle dizia aos esbirros que o le- 

vavain filado—sahiram vários e múltiplos 
conceitos a respeito do nosso personagem 
—alvo de todas as atteiiçôes e espectativ-a.

— Pobretão, pedinte, espião e outros que 
laes epithetos erâu os do povinho—dividi
do em vários grupos.

Caberia algum desses epithetos ao nos- 
personagern ? . . .

— Nào cabia, nào senhores.
O nosso personagem nem era pobretão, 

nem era espião.— Era um homem de bem, 
era um verdadeiro liberal, um porlngnez 
de cunho — illustrado e nobre, tanto pelo 
coração, como pelo nascimento. — Fóra mui
to rico; e rico podia viver até á morte, 
se não houvéra feito um voto, que só este voto 
bastava para o tornar celebre.— E para 
cumprir este voto tão religiosamente como 
o íizéra. . . era-lhe preciso viver. . . men
digando t

Apresentar-lhes-hemos, pois, leitores be
névolos,—envolvido nos andrajos da mi
séria um portuguez distincto, um homem 
de altos merecimentos, de sublimadas vir
tudes, e humilhado até ao chão, que pi- 
zava descalço.

Chamar-llie-hemos Sebastião d Arriaga, 
fosse este ou qualquer outro o seu verda
deiro nome delle.

Sebastião d'Arriaga será um pseudóni
mo ? . . Pensamos que sim: mas foi sob 

lai pseudónimo que nós recebemos de con
fidencia intima a historia de um distin- 
ctissimo bracarense —viclima de seus con
cidadãos e amigos. . . .

Viclima foi, e de lanta philosophia e 
de lauta generosidade que nós mesmos 
duvidamos e hesitamos algum tanto em lhe 
dar inteiro credito Mas foi-nos transmi
tida uma memória e noticia desse ho
mem quàsi extraordinário por um cava
lheiro que muito privava com elle; e tal 
qual a recebemos assim a confiamos aos 
leitores.— Mas, ainda que nós mereça in
teira fé o cavalheiro de quem acceilarnos 
a noticia e memória de Sebastião d'Arriaga, 
nem por isso a garantiremos na integra.

O que é certo, é que nos vimos o per
sonagem de que nos occupamos; Se era de 
facto quem nos aílirmaram ser não que
remos nós affirmal-o, nem o sabemos.

One elle se escondia á sociedade sob 
um pseudónimo, isso é exarto. E por que 
assim o fazia. . . podel-o-hemos nós dizer ?

— Talvez. . . .
A sociedade tem seus caprichos—e ha 

no seio delia nào poucos rnartyres; al
guns d estes rnartyres mais caprichosos, do 
que a mesma sociedade, vingam-se d’ella. 
desprezando-a ! . . .

E muitas vezes, n’essa vingança está 
empenhada a honra de uma farailia. Al-

gumas vezes também a sociedade pura sa
tisfazer seus caprichos. . . conslilue-se al
goz dos proprios, qje mais generosatneiile 
a serviram.

; Prestar à sociedade e á patria bons 
serviços—é um dever. — De accordo.

Mas. . . honlem,como hoje; e hoje como 
sempre, a sociedade exigente de mais em re
clamar seus direitos,—dos deveres que lhes 
cot respondem é menos lembrada, porque 
sempre foi egoista.—Raríssimas vezes se 
mosira vexada e quasi nunca procede gene
rosa, embora as tristes victimas de seus 
mal entendidos caprichos reclamem á face 
d ella e nas angustias da miséria—uma jus
tíssima recompensa de relevantes, porem 
mal retribuídos serviços.

A sociedade então finge-se ignorante. 
— E os que mais trabalharam para ella e 
por ella são as primeiras victimas da mais 
vil ingratidão!

Ninguém ousará contestar-nos estas ver
dades cruéis, que dehonram a nossa pró
pria historia.

Ninguein. . . Mao baste! Baste, que a 
digressão foi por sobre espinhos! Deshon- 
rar-nos-hia, se a continuássemos. . . Tnm- 
bem somos portuguezes!
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triotismo dos habitantes; não basta.con
quistar na vida social um nome acli- 
vo, laborioso e industrial; urge ele- 
val-o ao grémio da moderna civilisa- 
ção: o vigor maferial lhes dá assim 
o melhor quinhão n'esle proposilo en
grandecido,

0 presidente da camara n’esta ci 
dade, acaba de retomar na veieação 
o logar que lhe compete.

Aqui tem chovido copiosamente; as 
nuvens pardas e nevoacenlas não leem 
deixado através d’ellas, os reflexos do 
sol golfar instantâneo clarão na terra, 
do sol que, no fugido inverno, se pó
de chamar o grande fogão do povo pe
ninsular.

Para outra oceasião serei mais exten
so, darei outras noticias da localida
de, como correspondente da sua folha, 
e antigo amigo e collega dedicado.

F. J. de Oliveira Lémos.

Foscoa 20 de Janeiro.
(Correspondência particular.)

E’ hoje de maxima importância que 
a lei dos jurados seja coiivenientemmi- 
te reformada. Constituir juizes de fa
cto nas causas crimes de maior mo
mento, homens sem os conhecimentos 
necessários para desceruir o bem do 
mal, e só porque pagam o censo le
gal, e mal e feamenle rabiscam o seu 
nome no papel, é urn contra-senso, 
que se não compadece com as decan
tadas luzes do século, e que faz des
crer da bondade e excellencia das ins
tituições liberaes.

Jurados conhecemos nós que não 
sabem ler, e que ao fazer o seu nome 
vão solletrando as letras com que elle 
se escreve ! todavia estes homens por 
muitas vezes, tomando assento nos tri- 
bunaes, e julgando a seu belprazcr os 
criminosos que a lei coiloca nas suas 
mãos I

E d’esles é o maior numero.
Áquelles, porem, que são dotados 

de mais sciencia e discernimento , e 
que seriam os mais competentes para 
julgar convenienlemenle e mai< confor- 
m com as regias da equidade e da 
justiça as causas crimes, esses lá teem 
o seu salvo conduclo no — recuso — 
do delegado ou advogado do réo, com 
quem anlecipadamenle leem tomado re
lações: de forma que, se não são illimi
nados do recenseamento, conseguem o 
mesmo resultado por este modo, só com 
a difTerença de lhes ser preciso compa
recer no tribuna., formalidade esta que 
pouco lhes custa.

E | ara que, e | orque é, que a lei 
concede ao delegado, e advogado dos 
réos, a faculdade de recusar os jura
dos que a sorte designa em primeiro 
logar ? Não será isto «frustra» os elfei- 
tos da mesma sorte? Não será dar azo, 
como lodosos dias se observa, a que 
sejam excluidos os mais competentes, 
para só ficarem os menos dignos ?!..

Admillido aquelle principio — de ex
clusão— no acto do sorteamenlo dos 
jurados, e posto em práclica na sua 
totalidade; isto é; recusando o dele
gado, e o advogado dos réus, os jura
dos que a lei lhe faculta, o que mui
tas vezes acontece, é claro que fica só 
na urna o numero «indispensável e 
preciso» para poder-se fuuccionar : e

roas d’esla cidade a procissão ein que, 
ia o glorioso' inarlyr S. Sebastião, o 
saneio ' venerando e aqui festejado na 
parocliial egreja do seu nome. A con
corrência dos fieis foi numerosa. Não 
se apaga n um povo Crente a antiga 
devoção, nem se póde confundir, n’es- 
ta transformação geral das cousas, a 
observância das grandes pompas reli
giosas. Sim, nós vemos as pessoas pie
dosas da nossa terra venerar Iodas as 
<ceiimonias e memórias relativas a ca-' 
da um dos suceessos máximos; a pro
cissão do proprio Corpus Ciristi e a 
de Saneia Maria da Oliveira, que lo
dos os annos se costumam ver aqui, 
sendo cheias de recordações mui sau
dosas e sempre hmibradoras das boas 
edades que a esta nossa precederam, 
mostram o espirito religioso d’esle po
vo vimaranense

A morte acaba de tirar do meio dos 
vivos o snr. João Ribeiro da Gosta 
Sampaio, verdadeiia perda para lodos 
os que o conheciam, e amigos, pran
teada com as mais acerbas magias da 
esposa, composta das saudades e la
grimas que a soledade da viuvez sabe 
orvalhar na sepultura entre o goivo lu- 
cluoso e a perpetua triste.

0 -cavalheiro finado estava unido 
ha poucos mezes ainda pelo Sacra
mento do matrimonio com uma filha 
do nosso honrado patrício o snr. João 
Cardozo, digno irmão do sahio juris
consulto eminente e versadissimo. o sr. 
Bento Antonio de Oliveira Cardozo.

Isto como que faz tornar mais tris- 
lemente sentida a morte d’esle cidadão 
Ião premaluramenle roubado ás affei- 
ções individuaes. A par das alegrias 
próprias d’um cazamenlo recente, co
mo que caminhou logo a desdita. com
panheira inseparável das melhores fe
licidades: breve chegou a negra crueza 
da separação a urn par ungido com 
os mais suaves balsamos de todas as 
esperanças, e amores ferventes e mo
destos.

O sentimento todavia se icsignará, 
curvando-se submisso aos decretos da 
Providencia. E’ acção da melhor corte- 
zia endereçar aqui os nossos sentidos 
pesamos á illustre família do nosso es
timado amido o snr. Antonio Cardo
so. sacerdote honesto e digno da maior 
consideração pela sua modéstia e ta
lento.

0 antigo medico d’esla cidade, o sr. 
doutor Souto, que ha largos annos 
exerce aqui a clinica em beneficio dos 
povos, e é bem conhecido ahi, lem es
tado gravemente enfermo ; desejamos 
a’s melhoras do nosso amigo, que nos 
estudos da Universidade foi contem
porâneo do snr. José Fortunato, já 
fallecido, e amigo intimo de seu bom 
pae, snr. redaclor, o snr. conselheiro 
Geão.

Alguns mezes ha, que em algumas 
ruas d’esla cidade se teem emprehen- 
dido bons melhoramentos, favoráveis 
ao transito publico; os trabalhos des
tas obras vão progredindo. 0 progres
so n’esla terra, que, fallando com fran
queza, sempre fôra moroso, lem-se tor
nado n’esles últimos tempos mais ani
mado, e já quasi entre forasteiros o apó- 
pb de cidade retrograda se lhe vae con
vertendo no de civilisada.

Bom é isso para a decencia publi
ca,. é agradavel para o illusliado pa

n’e$ta hypothese—já não ha sorte — 
ha sim uma consequência necessária 
e forçada, que «obriga» a ser juizes de 
fado áquelles mesmos que a sorte ha
via favorecido, não admillo que fosse 
aquelle principio absurdo e inconse
quente !

Sendo pois este um mal que tem 
atravessado tantos annos na praclica 
dando em resultado a impunidade de 
tantos criminosos, deve ser hoje cor
tado pela raiz, decretando se: que os 
juizes de fado em qualquer causa cri
me sejam «precisamenle» áquelles que 
a sorte designar em primeiro logar ; 
com a excepção unica de serem re
jeitados só os que forem parentes dos 
réus.

Um outro mal, por veniura mais 
pernicioso do que aquelle, é sem du
vida essa monomania de que muitas 
pessoas se deixam possuir, arvorando- 
se em proteclores offlciosos dos crimi
nosos. Apenas se abrem as audiên
cias geraes, eil-os, sem respeito á lei 
e ao proprio decoro, n’um incessan
te lidar, batendo á porta dos jura
dos, pedindo a uns, rogando a outros 
e mesmo instando—[tara que seja 
absolvido da pena o réu que se vae 
julgar — haja ou não prova do crime!'., 
e isto lodos os dias e para ledos os 
réus !...

N’esla comarca, por exemplo, ha uma 
notabilidade, allamenle falua da sua 
influencia, cuja morada conhecem já - 
iodos os criminosos que leem de ser 
julgados pelo jury, que, na oceasião 
das au liencias geraes, e mesmo a des
peito da triste figura que represen
ta e que deveria envergonhar o homem 
sensato que tivesse, mais interesse no 
proprio decoro e no bem da socie
dade em geral, não se peja de im
portunar os jurados lodos os dias, 
considerando os como homens sem con
sciência, e só propiios para se amol
darem aos seus desejos e vontade !..•

Os jurados, pela maior parle, ho
mens incultos e dependentes, lá se 
deixam arrastar pelos falsos princípios 
de taes inflienles, e, despresando o 
juramento prestado de decidirem se
gundo a sua consciência, vão julgar, 
não segundo (dia, mas segundo a von
tade dos solicitantes ou proteclores dos i 
criminosos 1

\ erdade é que a lei faculta ao juiz I 
ou presidente do tribunal o recurso 
de declarar — iniqua — qualquer de
cisão menos conforme com as regras © 
da equidade e justiça; poiem isto de 
que serve, se o segundo jury—pelo 
falso principio de não deixar em ver
gonha os seus collegas — confirma a 
primeira decisão, ainda mesmo que se
ja injusta ? !

Querei íamos que a lei ordenasse, 
que as causas crimes, cujo jury fos
se declarado — iniquo — fossem adiadas 
[tara as audiências futuras, devendo 
serás primeiras a julgar-se, porem nun
ca decididas sem ser por unanimidade. 
Se d’esta sorte se não deslruiam os in
convenientes de que nos queixamos, 
ao menos haveria, em regra um resul
tado mais salislalorio. Ao governo, 
pois, cumpre prestar séria allenção a 
estes males, dando-lhe um promplo re
médio, a fim de que os governo livres 
não sejam considerados como meras1 
utopias. C.

Cabeceiras de Basto 25 de 
Janeiro.

( Cor. part. da Gazela de Braga ).

Por mal informado disse que a 
casa do snr. Antonio Bernardino 
linha ficado reduzida a cinzas, fe
lizmente o fogo pôde ser ataíhado 
e poucos prejuízos cauzou.

Disseram-me que no dia 18 se 
discutiu entre vários amigos do snr. 
Custodio Leite a resposta, que s s.a 
pertende dar ás minhas correspon
dências, e que esta resposta será pu
blicada no «Progresso».

Bem vindo seja; cá o espero e 
desde já lhe prometto que não lar
garei o campo.

Instalou-se a commissão do re- 
cenceameiito; a sua primeira reu
nião foi no dia 18, e n’esse acto 
deu-se um caso que hem merece não 
íicar em esquecimento.

Nomeado para primeiro secreta
rio, o regedor da freguezia de Rio- 
Douro, José Pereira Ferraz, e pa
ra vice-secretario o regedor da fre
guezia da Faia, José Machado Pe
reira, nenhum d’estes senhores se 
julgou habilitado para escrever a acta 
da instalação!!! Foi necessário que 
o escrivão da camara a fizesse, e 
que o snr. administrador a ditasse !

A maioria protestou contra esta 
infraeçao, por entender, que só o 
secretario ou vice-secretario são com- 
pelentes para lavrar as actas, e nào 
qualquer outro indivíduo, estranho 
á commissão.

E uma vergonha para o conce
lho de Cabeceiras, que os secretá
rios da commissão do recenseamen
to sejam dons homens, qué inal sã~- 
hem lér e escrever, e que seja ne
cessário que outros façam e redi
jam as -actas, para s.as s.as as co
piarem depois mal e porcamenle no 
competente livro.

O bem conhecido professor de 
Rio-Douro pediu á camara um al- 
testado do seu comportamento mo- 
lal, civil e religioso. Dous mem
bros assignaram vencidos o attesta- 
do pedido pelo snr. Uno de Me
deiros, e nem s. s.a podia esperar 
uma informação limpa, quando é 
de todos conhecida a pouca assidui
dade no seu magistério de professor.

Povoa de Lanhozo 23 de 
Janeiro.

(Correspondência particular.)

Como aíTnmei na minha ultima car
ta, o denodo dos salteadores, que in
festam este concelho, não lem decres
cido, progride a bom progredir ! I t

De dia pora dia fazem novas ten
tativas, progressos novos de inlrepi- 
dez e descaramento contra a proprie
dade e segurança publica.

Alem de lerem porahi sabido na es
trada aos viandantes, uma destas nou- 
tes ja levavam uns bois, pertencentes 
a um cazeiro de Custodio josé de Ara
újo e Silva, do logar de Passos, fre
guezia de Oliveira.

— A golpes de machado-, desencon
trados, e fingindo com os machados o 
baler dos bois com as ponlas, iHudi- 
iam a gente da casa e do logar, e
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Se isto é assim, muito digno se 
torna elogios, <■ quando se verificar 
nós aqui a registaremos' Como a obra 
mais brilhante e mais digna d‘uma bel- 
la administração,

Para as duas maiores Peguezias do 
concelho de Lanhoso e FonfArcada, ha 
apenas uma aula! , , Colloque-se então 
essa, que ha, no centro dhima d'eslas 
freguezias, e sequer não estão ambas 
mal servidas.

Sobre este ramo d’ensino de que 
tanto e tanto se deve curar, veiemos 
o que 
cellm.

Até culro dia.
F.

puzeram ao fresco os milho’es ani- 
inaes que havia no concelho.

Felismenle o^ bois, sahindo da cor
te deram signal, mugiram, e foi então, 
que a familia da caza, c aos grilos d es
tas, a gente do logar acudiu a dispu
tar’ aos ° ladrões esta presa da sua ar
timanha.

Não sei quando se pora cobro a tan
to desaforo, com que de dia para dia 
está perigando o socego publico.

Ainda bem que ja se nao c Aranha
Desde longas eras é allreilo esle 

concelho a esta peste moral !
E’ a meu ver, esta a razão porque 

tudo progride e caminha mais ou me
nos rapidamente para o s< u zenilh, em 
quanto que só a Povoa fica estaciona*  
)ia e com a mesma (ou talvez menos I 
jmpmlancia) que leria no lempo de 
Donna T<reja ou do piimeiro monar
ca D AtTmxo Henriques.

A terra, villa <m cidade, que nao ga
rante a seus moradores a indispen
sável segurança e tranquilidade publica 
c individual é mal policiada, e pouco mo- 
riaerada. c é porisso mesmo impotente 
para dai um passo no caminho da ci- 
vilisação.

Veem-se por ahi polillar villas, flo
rescer na abundancia e na piospeil- 
dade cidades, onde, ha bem poucos 
annos, assomavam apenas lugarejos, 
aldeolas ou peqmmas villas. g E porque ?

E' que a In ha policia da paile das 
auctoridades, e com ellas a percisa se
gurança para seus moradores ;—e por 
i<so as fortunas, onde quer que exis
tam. para ali convergem como para 
porto seguro e tranquillo.

Nós auctoridades temos, e até de es- 
clanc.-do zello. E da iniciativa do snr, 
administrador temos direito a esperar 
muito.

Conhecedor da Índole dos seus con
terrâneos. experiente de sliaS mais im- 
pm iozas m cessidades esperamos que elle 
as remedeie todas, principiando por 
expurgar esta horda de ratoneirns. qtie 
i desiam o concelho, e que só de per- 
si bastarião paia desdourar uma 
biilhanle historia administrativa. E‘ 
para notar porem que se ligue tão im
portância á segurança publica, porque 
alias muitos dos criminosos que deram 
em salteadores, pronunciados por crimes 
eiveis e políticos, desde ha muito es- 
tariao jã entre ferros.

Não ol stanle, consta-nos dos bons 
desios do snr. administrador em os pu
nir e capturar.

Mas nesse caso, snr. administrador, 
não mande fazer as deligencias só aos 
regedores, vá por sua própria mão co
lher os louros e ornar-se com elles.

Tem ahi essa força militar em 
ocio, fica-lhe muito btm guial-a e dar 
caça aos ladrões.

Bem sabe que o regedor e a poli
cia local não piendem estes ladrões, 
por que temem leval-os á cadea, e ali 
serem absolvidos, e depois serem vi- 
climas da sua vingança.

A proposito do nosso administra
dor, consta por aqui que intenta fazer 
algumas reformas e melhoramentos no 
ramo do ensino primário.

Dizem-me que vai requerer para eSla 
villa uma aula para o sexo feminino 
— e accrescentar outra do sexo mascu
lino.

I Quando se faz? quando se faz ? Eu 
sei lá, homem, eu sei a! Este dialogo 
tão nalmal e simples, passado na Po
voa de Lanhozo colre dous cavalhei
ros da opposição, esteve para accen- 
der o facho da discórdia ifaquella 
terra.

Ouvido por um alguasil, foi imme- 
diatamente relatado á aucloridade, e 
com tão negras cores pintou o caso, 
que a aucloridade, imaginando uma 
nova Maria da Fonte já prestes a sa- 
hir á rua, iralou logo de se por em 
guarda, rodeando-se de todas as pes
soas que mais confiança lhe mereciam!

Averiguado, porem o caso soube-se, 
que lendo uma senhora d’aqilella vil
la passado ha muito lempo, cei lo nu
mero de bilhetes para a rifa d’um seu 
vestido, nem esta se fazia por já eslar 
rolo o vestido^ nem o dinheiro era 
restituído aos que ficaram com bilhetes.

Eis a explicação do dialogo, que tan
to encommodo e suslo pregdu ás au
ctoridades. t 4

Professor substituto. — Foi 
utlimamente nomeado professor substi
tuto das sciencias theologicas no semi- 
nario diocesano o snr. dr. Anlonio Luiz 
de Carvalho.

Durante a ausência do snr. conego 
Figueiredo, professor da cadeira de The- 
ologia Moral, foi subsliluido o mesmo 
logar pelo snr. Carvalho, sendo esta a 
primeira vez, que s. s.a subio á cadei
ra do magistério.

Sendo o snr. dr. Carvalho um moço 
ainda de pouca edade, admiramos o 
bom e inlelligivel methodo, qite s. s.1 
tem para ensinar, e as sympalias que 
que tem sabido grangeaf*  enlre lod< s 
os seus discipuloSi

Roubos. — Como os leitores verão 
da correspondência, tpiej h<qe publica
mos da Povoa de Lanhozo, os ladrões 
continuam a infestar aquelle concelho, 
trasendo em grande desaçlocego os seus 
moradóreS; De dia para dia se com- 
metem novos roubos 1

Não é só no Concelho dc Lanhoso, 
em muitas outras localidades d’esle dis- 
triclo os salteadores da propriedade an
dam furiosos e infrenes.

Dizem-nos, que ultimamenle teem ap- 
parecido na serra do Carvalho, e em 
outros pontos da estrada.

Esle estado de cousas não pode con
tinuar assim, e demanda as mais se
rias providencias das aucioradades. A 
segurança da propriedade é um dos 
ramos mais importantes da âdminislr. * 
ção publica, e sobre o qual a auclo
ridade deve velar conislantemenle.

Transferencia. — Está effedi- 
vameule transferido para nosso embai
xador em Roma o snr conde de La
vradio,

Mulher'secular. — Ha na Bél
gica, diz o «Commercio da Covilhan» 
uma mulher chamada Maria Calherina 
Simon. que tem cem annos de edade, 
e está em perfeito uzo de rasão.

Esta mulher é mãe de trez gerações. 
Tem 123 descendentes vivos, e perdeu 
já 31. Em breves dias a ditosa velha 
lerá o goslo de ver quarta geração.

Esquadrilha. — Acaba de sair 
para os portos do Brazil a esqua
drilha porlugtieza commandada pelo snr- 
Sérgio de Souza. Compoem-se dos va
pores, Birlbolomeu Dias, Eslepliania 
e Infante D. João.

faz o snr. administrador do con- í invenções*

zão homana.*  e a revelação divina não 
só ntío é util mas é contraia á per
feição lo homem.

Encycl. Qui pluribus 9 de novem
bro de 1846.

Alloç. Maxima quidem 9 de junho 
de 1862.

7.° As prophecias e milagres expos
tos. e narrados nas Sagradas T,eiras são 
commenlaiios de poetas: os myslerios 
da fé Chrislã uma recopilação de in
vestigações philosophicas t tanto o ve
lho como o novo Testamento contém 

fabulosas e o mesmo Jesus 
Christo é uma ficção mysthica.

Encycl. Qui pluribus 9 de novembro 
de 1846.

Alloc. Maxima quidem 9 de junho 
de 1862.RESDMO.

Contendo os principaes erros da ilossa 
epoca notados nris Allocuçoes Coli- 
sistoriaes) Encycbras e outras Le
tras Apostólicas do Nosso SanCtiMi*  
mo Padre o Papa, Pio IX.

Pantheismo, Naturalismo e RacíonalIsMo 
ABSOLUTO.

1. ° Não existe Divindade alguma su
prema sapientíssima e providetilissima 
distincta (festa universalidade das coi
sas, e Deus é o mesmo que a natu
reza <ias coisas por tanto sujeito a mu
danças e Deus na realidade se forma 
no homem e no mtindo, e todas as Coi
sas são Deus e tem a mesma subs
tancia de Deus t Deus e uma e a mes
ma coisa que o mundo, e portanto o 
espirito é o mesmo que a matéria, a 
neces/idade que a liberdade, a verdade 
que a falsidade, o bem que o mal e a 
justiça que a injustiça.

Alloc. Maxima quidem 9 de junho 
de 1862,

2, " Deve-se negar toda a acção de 
Deus sobre os homens e sobre o mundo.

AHoc. Maxima quidem 9 de junho 
do 1802.

3 c A razão humana considerada sem 
relação alguma a Deus é o único ar
bitro do verdadeiro e do falso, do bem 
e do mal. é a sua própria lei e suf- 
liciente pelas suas forças natUraes para 
alcançar o bem dos homens e dos 
povos.

Alloc. Maxima quidem 9 de janeiro 
de 1862.

4. ° Iodas as religiões derivam as ver
dades da força natural da razão hu
mana. e por isso a mesma razão é a 
principal norma pela qual o homem

I pmle e deve chegar ao conhecimento 
de todas as verdades de qualquer gé
nero quC sejam.

Encycl. Qui pluribus 9 de novem
bro de 1846.

Encycl. Siyulari quidem 17 de mar
ço de 1856.

I Alloc. Maxima quidem 9 de junho 
de 1862.

5. ° A revelação divina é imperfeita 
e por tanto sujeita ao progresso con
tinuo e indefinido que corresponde ao 
progresso da razão homana.

Encycl. Qui pluribus 9 de novem
bro de 1846.

Alloc. Maxima quidem 9 de junho 
de 1862.

6. ° A Fé dc Christo repugna á ra

Reunião familiar. — Teve l<>- 
gar na quarta feira a reunião famli- 
ar da assernblea braCarense. Não obs
tante o esmero e cuidado da direcção, 
a reunião foi pouco concorrida, talvez 
por causa do mau tempo da estação, 

A reunião começou ás 8 horas, e 
acabou ás 2 da manhã, hora em que 
as famílias se retiraram, deixando tão 
cedo aquelle logar de recreio.

Audiências geraes, — No dia 
25 do emente m"Z. foi julgado pela 
segunda vez nos IribunaCs d’esla ci
dade 0 estudante, o snr. José Vasques 
da Carreira Lopes. Absolvido pelo pri
meiro jury, foi absolvido lambem pelo 
segundo, porque este não quiz des
lustrar a honra de seus collegas.

roi advogado do accusado o snr. dr. 
Penha Fortuna, que conseguio mais 
um triumpho de orador eloquente e 
destinclo.

Hoje é julgado um outro estudante, 
o snr. Casimiro José ifAraujo, arguido 
do mesmo crime, e moço de mereci
mento, como o primeiro.

E’ de suppor que obtenha o mesmo 
resultado, porque o mesmo advogado, 
o mesmo jury, os mesmos magistrados 
o estão a julgar.

Em virtude, pois, do verediclum do 
jury, o mereiissimo Juiz de direito la 
vrou a sentença, em que era absolvido 
o snr. José Vasques da Carreira Lopes, 
interpondo porem recurso o digno 
agi-nle do Ministério Publico.

Ja nao é sem tempo. — So
mos informados pelo nosso correspon
dente de Cabeceiras de Basto, que a 
aucloridade adminislracliva vem justi
ficar-se na imprensa das accusações, 
que lhe tem sido feitas no nosso jor
nal. Anciosos esperamos a sua justi
ficação, que na verdade ha- le ser in‘ 
leressante!

Desde ja prevenimos o snr, admi
nistrador, de que aguardamos a nome
ação do chefe superior do districto, para 
depois formularmos as nossas accusa- 
ções em lermos claros e terminantes.

A vara da administração publica não 
póde estar nas mãos do snr. Custodio 
Leite, segundo os documentos, que le
mos publicado, e para oS quaes have
mos de chamar muito seriamenle a ai- 
tenção da aucloridade superior do dis- 
triclo.

Por causa d um vestido.—



A GAZETA DÇ BRAGA.

PUBLICA ÇÕES LITTER A RI AS.

w g u ■
PERJODICi' DE MODAS, MUSICAS. POESIAS, 

LITTERATCRA E NOTICIAS' TIIEATRAES.

Pnblicnu-se o n.° 54 (Teste magnifico 
semanário que se publica sob a pio- 
lecção de

SCA MAGESTADE

El-Rei o S. D. Fernando.

collaboradores

As exm.“s sr.8 D. Clolilde Palmira 
de Miranda — D. Jolia de Gusmão—D. 
Heniiqueta Amélia de Menezes Costa.

COLLABORADORES

Os srs. Latino Coelho—Thomaz Ri-

— Erneslo Marecos—Pinheiro Chagas 
—E iuardo Coelho —C. Maiianno Froes 
■—Erneslo Biesicr—R. Cordeiro — San- 
Clòs Lima—E. Aidal— Cesar Machado
— L. A. Palu 
vedo
E. Ganido—

C. Cascaes — Biito Aranha — 
Pedro Vidoeira, e outros 

REDACTORES

Os snr. Loretia Queiroz— Luiz de 
Araujo — e Senna Freitas.

Esle periodico, que tem merecido o 
bom acolhimento dos seus assignanles 
continua a occu par-se de modas, mu
sica, lilleratura, critica, lheatres, etc., 
etc. ;• dá íigurjnos gravados e colori
dos em Pariz. pelos mais acreditados 
artistas, os quaes são distribuídos em 
Lisboa muitos dias antes de chegarem 
os jornaes francezes ; presenteia os seus 
assignanles com grandes folhas de de
buxos para bordados de differenlcs es- 
pecius c com grandes folhas de mol
des para diversas «loileltes»; continua 
a publicar um albmn musical, conten
do, pelo menos, 76 paginas de musi
cas inedictas; e se a concorrência das 
assignaluras animar a em preza, apre
sentará lodos as melhoramentos preci
sos para elevar esta publicação á al
tura das primeiras publicações deste 
genero.

N’esla hypolhese, publicará gravuras 
francezas representando diversos traba
lhos de crochel. ou míssangas com as 
precisas explicações ein poiluguez

PREÇO D’ASSIGNATURA

Portugal (moeda forle)

Ânno (serie de 48 numerosÇ . . 2$800 
Semestre (serie de 24 numeros.. 1 <£>406 
Trimestre (serie de 12 numeros).. 720

Brazil (moeda forle)

Anno, incluindo o porl»............ 3$800
Si mestre, » >................ l$500
Numero avulso.......................... 240

Para os srs. assignanles de fóra da 
capital augmenla o importe das estam
pilhas.

Condições:—Paga adiantada, reno
vada em tempo competente para não 
haver alteração na remessa-

ele.

Assigna-se nos principaes livreiros 
de Lisboa e no escriplorio da redacção 
i a rua do Arco da Bandeira n.° 39, 
2.° auâar.

A LIBERTINA 
ROMANCE

POR

MANOEL PEREIRA LOBATO.

E’ um volume de 326 paginas, que 
está á venda na loja de José Rodrigue 
Pereira, á rua Nova n.° 40, pelo pre 
ço de 360 réis.

Biblioteca Selecta de Portu
gal e Brazil.

Colecção de romances dos m diiores 
aulhores contemporâneos.— Editor Jú
lio Baplisla, — Rua do Cano n.“ 10 A.

0 PASTELEIRO DE MADRID.
(Memórias do tempo de Felippe II) 

POR

D. M. FERNANDEZ Y GONSALEZ.

Preço d’uma caderneta de 16 paginas 
20 réis. Preço d’um trimestre ou 15 
cadernetas 300 rs. As assignaluras são 

Publiccu-se o 2.° volume e a 17 ca
derneta do 3.° volume d’esle inlercssan- 
el romance.

Alexandre Souza Pinto da Fonseca, 
Cruz da Pedra n.’ 30— em Braga, re
cebe assignaluras para esla obra, o IAGRADECIMENTO.

D. Maria Guilhermina Basto de 
Araújo Pinto, a agradecer aos mui
tos amigos que tiveram a bondade 
de assistir ao funeral do seu muito 
prezado marido Antonio Pinto Viei
ra Borges. (15)

José Joaquim Soares Rus el, sum- 
mamente penhorado, com as muitas 
provas de consideração, e estima, 
que recebeu das pessoas da sua ami
zade e relação, e outras, por occa
sião da moléstia e fallecimento de 
seu querido e sempre lembrado fi
lho, Arlhur Ferreira Soares Russel, 
a todos muito reconhecido endereça 
por esle modo os seus cordeaes 
agradecimentos, protestando-lhes a 
sua gratidão, e pedindo o desculpem 
de o não fazer pessoalmente, como 
desejava. (14)

ANNUNCIOS.
No dia 28 do corrente pelas 11 

horas da manhã no Paço do Conce
lho, e perante a Gamara Municipal 
do mesmo, tem de ser arrematado 
o fornecimento das carnes verdes por 
lempo de seis mezes com principio 
no l.° de Fevereiro proximo futu
ro. E por isso quem as quizer ar
rematar poderá comparecer no re
ferido local, dia e hora na confor
midade das condições patentes na 
Secretaria da mesma Gamara,

|Jela intendência de pecuaria d’este 
3 districto administrativo de Braga, se 
laz publico, que toda e qualquer pes
soa d este mesmo districto, que tiver 
egoas e vaccas e as (pieira cobertas pelo 
cavallo anglonor mando e pelo touro de 
raça barrota pura, ambos existentes no 
posto de cohrição na cidade de Braga, 
terá em vista o seguinte:

I."  Emiará ao intendente de pecn- 
aiia do districto de Braga, Francisco 
Lopes Gonçalves, até ao fim de ja
neiro dos listas em que declare as
resenhas das dilas egoas e vaccas (raça, 
idade, altura, côr, signaos, etc,), con
forme os modelos que lhe hão-de ser 
dados nas administrações dos concelhos.

2. " Só serão admillidas á cohrição as 
pgoan que tiverem de altura, para cima 
de 149 (ou 54 polegadas), nem me
nos de trez nem mais de doze annos

Ide idade, bom corpo, ventre e bojo 
grande, largos quadris e fôrem puras 
e limpas de todos os achaques e alei
jões, inormerile daquelles suscepliveis 
<1e Iransmillir-se por geração; e as vac
cas que tiverem nem menos de dezoito 
mezes nem mais de 10 annos de ida
de, sendo Item conformadas e robustas, 
isentas de doenças da pelle e do peito, 
e de todas as moléstias e lesões, prin
cipalmente das hei aditarias.

3. ° O tempo da cohrição será desde 
o principio de março até meiado de 
junho,

Em lempo competente sc fará annun- 
cio dos dias e horas em que as egoas 
e vaccas alistadas lerão de ser envi
adas ao posto de cohrição.

Braga e intendência de pecuaria 10 
de janeiro de 1865.

0 Intendente de Pecuaria

Francisco Lopes Gonçalves.
(12) COBRANÇA BE DECIMA.

Pela Recebedoria da Comarca de 
Braga, se faz publico que está proximo 
a findar o prazo para a cobrança da 
contribuição pessoal e industrial de 
1862 e Decima de juros de 1864 e 
por isso são convidados lodos os con-

MEDICd

E MOLÉSTIAS 1)0 PEITO.

Musgo Islandico e e Jujubas, dito de Gage, dito de S.Xarope de L_.e------------- - - ------------ ullu uc o.
Gorge, dito do Dr. Danet, dito de James e dito de Nafé d’Arabia • 
Pastilhas de Regaud, ditas de Nafé d’Arabia e Farinha substancial de 
Mouries &c.

Todos estes medicamentos, são de reconhecida vantagem, nas se
guintes moléstias: tosse cònvulsa e nervosa, catarrhos, pleurisia, coque
luche, anginas, fortes constipações, irritações e plhisica-pulmonar.

CIGARROS ANTI-ASlHMATICOS-JOY.

0 melhor dos remedios até hoje conhecidos, contra as afícções as- 
thinaticas e outras moléstias dos orgãos da respiração.

Vendem-se na pharmacia de D. Alvim, á Porta Nova n.° 3—Braga

BRAGA : Iyp. dé Domingos G. Gouvea. =Hua Nova n.° 42.__

tribuinles ao pagamento das referidas 
contribuições, a fim d° evitarem a mul
ta de 3 ®|0 que necessariamente leem de 
pagar a maior findo elle. (10)

EXAME CRITICO
DA

BS E. RENAN
Pelo abbade de Freppel

Professor d eloquência sagrada em Pa- 
tiz, traduzido da decima terceira 

edição.
Vende-se por 200 réis em Braga, na 

Bolica dos Órfãos, e em casa dos snrs. 
.Manoel Joaquim de Castro Loureiro, e 
Domingos Gonçalves Gouvea, rua Nova 
de Souza, e na do snr. Paulo José da 
Costa, largo do Barão de S. Marlinho, 
e na livraria de José d’Amorim Lima, 
rua de Saneio Antonio. (2)

WWW
DE LISBOA

SORTE GRANDE

Braga 21 de Janeiro de 1865.
O Escrivão da Camara 

(16) Manoel Joaquim Mauso.

Ks. 6:00(^0(10
Na loja de drogas e tintas de Pau

lo José Lopes da Gosta, rua Nova n.° 
13, tem á venda bilhetes inteiros, 
meios, e quartos, oitavos, e cautellas 
de todos os preços, da presente lote- 
ria, cuja extraeção terá logar no dia 
26 de Janeiro. ' (n

Os annúncios, que 
liou verem de ser pu-

Braga, devem ser en
tregues na typographia 
do mesmo jornal.


